
Of. nº 220/2024/SGM-P
             

                                                                        Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.437, de

2021, da Câmara dos Deputados, que "Estabelece diretrizes para a criação de

programa socioassistencial  de  apoio  a crianças e a adolescentes  inseridos no

Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal  (CadÚnico)  em

situação de orfandade por motivo de feminicídio ou de Covid-19; altera a Lei nº

8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança e  do Adolescente),  para

atribuir ao poder público a garantia de atendimento prioritário à saúde mental de

crianças e de adolescentes órfãos em razão de feminicídio ou de Covid-19;  e

altera a Lei nº 14.717, de 31 de outubro de 2023, para excluir do recebimento de

pensão  especial  a  órfãos  em  razão  do  crime  de  feminicídio  o  adolescente

condenado por ato infracional análogo a crime doloso praticado mediante violência

ou grave ameaça contra a mulher vítima da violência”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841399

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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